
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nº Goiânia, 

PORTARIA nNº29/77 

E Desemborgader + 

istresidente 

desta Côrteo de Justiça Eleitoral de 

Goiás, no uso de atribuições le ' 

gniss 

REGOLTES 

Designar o bh. 

Eleitoral àa 106º Zona, sedis 

pelo expediente eleitorz1 da 96% Zona, com séde em IXATÁ-G GO. 

até que a resmas sejo provida. 

      

       

Cumpra-se e Ancho-ss, 

Gnbineie da 

gionsl Eleitoral de Goiés, em Goiânia, ses 14 dias do mês 

de ABkIL de 1977. 

  

a 
ência do Tribunal Re 

f 

  

DESOR. LEÔNCIO PI o 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral + 
4 de Gotém: DE PRESSE 

  

TRO DE LEMOS, 

Go — 
Cd A “Guel 

26. CM 44 

Co. jo exelé,


